
 
 

Resolução CONSEMA nº 429/2020 
 

Altera a Resolução 372/2018 que dispõe sobre os 

empreendimentos e atividades utilizadores de recursos 

ambientais, efetiva ou potencialmente poluidores ou 

capazes, sob qualquer forma, de causar degradação 

ambiental, passíveis de licenciamento ambiental no 

Estado do Rio Grande do Sul, destacando os de 

impacto de âmbito local para o exercício da 

competência municipal no licenciamento ambiental. 

 

O CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE – CONSEMA no uso de suas atribuições, que lhe conferem a 
Lei nº 10.330, de 27 de dezembro de 1.994, 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º – Alterar os seguintes empreendimentos e atividades do Anexo I da Resolução 372/2018, 
passando a constar como segue: 

 

CODRAM DESCRIÇÃO UNIDADE DE 

MEDIDA PORTE 
POTENCIAL 

POLUIDOR 
NÃO 

INCIDÊNCIA 
PORTE 

MÍNIMO 
PORTE 

PEQUENO 
PORTE 

MÉDIO 
PORTE 

GRANDE 
PORTE 

EXCEPCIONAL 

1922,10 

ACABAMENTO DE 

COUROS, A PARTIR 

DE WET BLUE OU 

ATANADO, OU A 

PARTIR DE COURO 

SEMI-ACABADO 

Área útil (m²) Alto  Até 250,00  
De 250,01 a 

2000,00 

De 2000,01 

a 10000,00 

De 

10000,01 a 

40000,00 

demais 

1922,20 

ACABAMENTO DE 

COURO, COM 

ATIVIDADES A 

SECO, A PARTIR DE 

COURO SEMI-

ACABADO 

Área útil (m²) Médio  Até 250,00  
De 250,01 a 

2000,00 

De 2000,01 

a 10000,00 

De 

10000,01 a 

40000,00 

demais 

1940,00 

FABRICAÇÃO DE 

ARTEFATOS 

DIVERSOS DE 

COUROS E PELES 

(EXCETO 

CALÇADO) 

Área útil (m²) Médio Até 250,00 
De 250,00 

a 1000,00 

De 1000,01 a 

2000,00 

De 2000,01 

a 10000,00 

De 

10000,01 a 

40000,00 

demais 

6113,00 

PARQUE DE 

EXPOSIÇÕES 

/PARQUE DE 

EVENTOS 

Área útil (ha) Baixo Até 5,00 
De 5,01 a 

10,00 

De 10,01 a 

20,00 

De 20,01 a 

50,00 

De 50,01 a 

100,00 
demais 

 
 Art. 2º - Excluir, no Anexo I da Resolução 372/2018, o empreendimento de CODRAM 111,70. 
 

Art. 3º - Criar, no anexo II da Resolução 372/2018, os seguintes empreendimentos e atividades, como 
segue: 
 

CODRAM DESCRIÇÃO UNIDADE DE 

MEDIDA PORTE 
POTENCIAL 

POLUIDOR GLOSSÁRIO 



 
 

3114,10 

INCORPORAÇÃO DE 

RESÍDUO INDUSTRIAL 

CLASSE II A EM SOLO 

AGRÍCOLA 

Volume de 

resíduos 

(m³/mês) 

Médio 

Quando a incorporação se der na mesma área do 
empreendimento gerador do resíduo esta atividade 
deverá constar na licença do próprio empreendimento, 
não sendo esta área computada na área útil. Excluem-se 
da exigência de licenciamento ambiental a incorporação 
de resíduos que sejam oriundos de empreendimentos não 
incidentes de licenciamento ambiental. É de 
responsabilidade do empreendedor gerador do resíduo a 
obtenção da licença ambiental para incorporação em área 
distinta da sua. Para enquadramento nos portes de que 
trata este CODRAM deverá ser considerado o volume total 
gerado a ser incorporado em outra área que não a do 
próprio empreendimento gerador do resíduo. 

3513,20 

APLICAÇÃO DE 

EFLUENTE INDUSTRIAL 

TRATADO EM SOLO 

AGRÍCOLA 

Volume de 

efluentes 

(m³/mês) 

Médio 

Quando a aplicação de efluente se der na mesma área do 
empreendimento gerador do efluente, a autorização para 
esta aplicação deverá constar na licença do próprio 
empreendimento, não sendo esta área computada na área 
útil. Excluem-se da exigência de licenciamento ambiental 
a aplicação total do efluente que sejam oriundos de 
empreendimentos não incidentes de licenciamento 
ambiental. Para enquadramento nos portes de que trata 
este CODRAM deverá ser considerado o volume total 
gerado a ser aplicado em outras áreas que não a do 
próprio empreendimento gerador do efluente. O 
licenciamento desta atividade será objeto de processo 
administrativo único, independente da aplicação ser 
realizada em diversas áreas agrícolas. 

6113,00 

PARQUE DE 

EXPOSIÇÕES /PARQUE 

DE EVENTOS 

Área útil (ha) Baixo 

Gleba com estruturas fixas e móveis que contemplem os 
aspectos sanitários e de gerenciamento de resíduos, onde 
são realizadas atividades diversas como feiras, shows, 
exposições entre outras, que acontecem de forma 
esporádica e temporária. Não se enquadram neste 
CODRAM os locais públicos onde ocorrem 
sistematicamente feiras de produtores. 

 
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
                                                                                                                        
Porto Alegre, 27 de agosto de 2020.                                                         
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